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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 259/2026 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições regimentais, resolve exonerar EDEMILSON BISPO DOS SANTOS do cargo de 
Assessor Parlamentar, símbolo ASPA-6, cargo de provimento temporário lotado no gabinete do 
Vereador Ismael Bastos De Santana. 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 20 de maio de 2026. 
 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  
- Presidente - 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026  

 

A Câmara Municipal de Feira de Santana-BA., convoca eventuais interessados, com base na Lei n° 
14.133/2021, para apresentação de propostas adicionais, no prazo de 3 (três) dias úteis, com vista a 
atender a necessidade de  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, de acordo com as especificações e condições constantes no termo de referência, conforme 
quantidades estabelecidas no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA QUANT. 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, SOB DEMANDA, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

SV 01 

VALOR TOTAL >>>>>>>>>>>>>>> 

 
As propostas serão recebidas pelo e-mail: contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br, constando no 
assunto: “Aviso de Dispensa de licitação Nº. 0003/2026” até às 23h59min do dia 26/05/2026 ou 
protocoladas presencialmente na Coordenadoria de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Feira 

DECRETO INDIVIDUAL 

LICITAÇÃO 
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de Santana, situada na Rua Visconde do Rio Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – Bahia, CEP 
44.022-175, até às 13:00hs do dia 26/05/2026. 

 
Solicitamos que a proposta seja apresentada em papel timbrado, contendo carimbo do CNPJ e contendo as 
seguintes informações: 
 

a)  Data de emissão e validade da proposta por, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
b) Endereço físico, e-mail e telefone de contato da proponente; 
c) Assinatura do responsável, com identificação do nome completo e CPF. 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com 
objeto do (s) lote (s) em que a empresa disputará. A empresa que apresentar Registro 
Comercial com o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela disputará, será 
considerada INABILITADA; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com 
o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta, 
acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais 
administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações. A 
empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e 
alterações em vigor com o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela disputará, será 
considerada INABILITADA; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de 
eleição da Diretoria; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida para o 
certame. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ativa), 
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

c) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa; 

e) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa.; 

f) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Licitante deverá comprovar sua Qualificação Técnica por meio de atestados/declarações de 
capacidade técnica, em nome da Licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando que a licitante prestou serviços de características semelhantes com objeto da licitação, 
em conformidade com o Termo de Referência. 

O Termo de Referência e modelo da proposta podem ser solicitados através do e-mail: 
contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br.  

Por fim, em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela 
proposta mais vantajosa será convocado para envio da documentação complementar, que comprove reunir 
as condições necessárias para contratação, caso necessário. 

Feira de Santana, Estado da Bahia, 20 de maio de 2026. 

Maria de Figueiredo Chahoud 

Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/

		2026-05-20T21:09:08-0300
	MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA:73043311515




